
INDICAÇÃO Nº 
1005
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências e de adequação da legislação, em caráter de urgência, no sentido de regulamentar o exercício dos profissionais de artes marciais. 

JUSTIFICATIVA


O reconhecimento dos profissionais das artes marciais como atividade profissional tem sido questionada por ausência de normas que regulamentem o exercício da profissão, razão pela qual apresentamos a seguinte indicação, por ser matéria de competência privativa da União, como primeiro passo para formalizar esta arte milenar que se confunde com a história do próprio homem, sem descuidar da segurança daqueles que procuram seus ensinamentos e propiciando o controle desta atividade. 

A fiscalização pelo Poder Público do exercício de atividades profissionais envolvendo artes marciais é medida de interesse da coletividade uma vez que a prestação inadequada de tais serviços pode colocar em risco a integridade física de seus usuários. 

Atualmente, em razão de resolução baixada pelo Conselho Federal de Educação Física (Resolução n° 46/2002) as atividades em questão encontram-se sob a supervisão daquela entidade, bem como dos Conselhos Regionais de Educação Física. Todavia, a jurisprudência divide-se quanto ao reconhecimento da validade de tal norma. Alguns tribunais já decidiram pela legalidade da exigência de inscrição dos profissionais de artes marciais junto aos Conselhos de Educação Física (TRF 3° Região, AC 1124375, DJ de 29.11.2006; TRF 5° Região MAS 85930, DJ de 07.03.2005) .

Em outros julgados, no entanto, nos quais a validade da referida resolução não é reconhecida, entenderam os tribunais que as artes marciais não são atividades próprias do profissional de educação física e que houve excesso no uso do poder regulamentar pelo Conselho Federal (TRF 2° Região AMS 53397, DJ de 12.03.2007; TRF 3° Região AMS 264759 DJ de 25.04.2007).

Assim, a regulamentação da profissão pelos órgãos competentes resolverá essa polêmica, submetendo corretamente os profissionais de artes marciais à supervisão de entidades de fiscalização específicas.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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